
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2024 

 

Termo de Contrato visando à aquisição do objeto abaixo indicado, entre o Município de Tangará/SC e a 

empresa 53.944.050 GERSON PEREIRA, autorizado através do Processo Licitatório n. 138/2024, 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 52/2024. 

 

CONTRATANTE:  

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF nº. 82.827.999/0001-01, com sede na 

Avenida Irmãos Piccoli, 267, Centro, Tangará, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

Aldair Biasiolo, e de ora diante denominada simplesmente CONTRATANTE; 

 

CONTRATADA:      

53.944.050 GERSON PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

53.944.050/0001-93, com sede na Rua Juscelino Kubitschek, nº 450, Bairro Bela Vista, na cidade de 

Tangará, estado de Santa Catarina, neste ato representado por GERSON PEREIRA, inscrito no CPF sob 

o n° xxx.xxx.xxx-xx, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA 1º - DO OBJETO  

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR QUE MINISTRE 

AULAS DE ARTES MARCIAIS: KARATÊ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

conforme segue: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 
OFICINA DE AULA DE KARATÊ, COM CARGA 

HORÁRIA DE 06 (SEIS) HORAS SEMANAIS. 
HRS 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

VALOR TOTAL R$ 7.056,00  

 

CLÁUSULA 2º - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

2.1 - A contratada obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na 

cláusula primeira, pelo preço total de R$ 7.056,00 (sete mil e cinquenta e seis reais) devendo a despesa 

correr à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

CR: 44 

FR: 500 

PA: 2025 

ELEMENTOS:  

 

2.2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 

objeto e emissão da Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55 – DANFE, a qual entrou em vigor a partir 

de 01/04/2011. 

 

2.3 - Devem constar na Nota Fiscal descrição do item, quantidade, preço unitário e total, de acordo com 

a proposta da Contratada, bem como, o número do Dispensa de Licitação, número da Autorização de 

Fornecimento e o número da conta bancária da empresa.  



 

 

 

2.4 - As notas que não estiverem de acordo com o item 2.3 não serão aceitas. 

 

2.5 - Existindo algum imposto ou contribuição que incida sobre o objeto contratado, este será retido para 

posterior recolhimento e tal valor deverá ser destacado na nota fiscal conforme a legislação vigente 

Municipal, Estadual e Federal.  

 

CLÁUSULA 3º – DA VIGÊNCIA, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZOS DE ENTREGA 

 

3.1 - Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ a partir da assinatura, com duração de 12 

(DOZE) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes.  

 

3.2 - A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer os serviços, objeto deste Edital, de acordo com as 

especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na Solicitação de Fornecimento 

e no edital de licitação. 

 

3.3 – A prestação dos serviços, assim como a emissão da nota fiscal, somente poderá ser efetuada 

mediante Solicitação de Fornecimento ou outro documento equivalente, concedido pela Secretaria 

responsável.  

 

3.5 - Os serviços serão executados no local de funcionamento da contratada. 

 

3.6 - Os serviços deverão ser executados em no máximo 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 

da Solicitação de Fornecimento, salvo imprevistos, que deverão ser comunicados pelo fornecedor por 

escrito com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. A secretaria solicitante avaliará a 

justificativa apresentada pela empresa e acatará ou não o prolongamento do prazo de execução. 

 

3.7 - A CONTRATADA comprometer-se-á do total garantia quanto à qualidade dos serviços, bem como, 

de efetuar possíveis correções sem custos a contratante, caso seja necessário. 

 

3.7.1 – A não realização dos serviços dentro do prazo, ensejará a revogação do Contrato/Ata de Registro 

de Preços e a aplicação das sanções legais previstas. 

 

3.7.2 - Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 

encargo da contratada o controle de qualidade do serviço prestado. 

 

3.7.3 - Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 

habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do Contrato. 

 

3.7.4 - Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação 

necessárias para contratação com a Administração Pública. 

 

3.7.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente 

contratação. 

 



 

 

3.7.6 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratante. 

 

3.7.8 - Zelar para que, durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 

da contratada.  

 

3.7.9 - Todas as despesas relacionadas com a execução dos serviços correrão por conta da proponente 

vencedora. 

 

3.7.10 – Cumprir com todas as orientações do Contratante para a execução dos serviços, dentro dos 

prazos estabelecidos. 

 

3.7.11 – Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas para a 

prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato, ou 

ainda qualquer anormalidade verificada. 

 

 

3.8 - A contratada assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços, necessários à perfeita execução do objeto desta licitação.  

 

3.8.1 - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à contratante e/ou a terceiros, por 

dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 

prepostos, em idênticas hipóteses. Deverá responder, ainda, por quaisquer danos causados pela 

ineficiência ou irregularidade do serviço prestado. 

 

3.8.2 - Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente. 

 

3.8.3 - Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a contratante por 

terceiros. 

 

3.8.4 - A proponente vencedora deverá responder pelos vícios e defeitos dos itens e assumir os gastos e 

despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e 

providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.  

 

3.8.5 - A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

executados bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço 

executado fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

 

3.8.6 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 

 

3.8.9 - O aceite por parte da contratante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, 

verificadas posteriormente. Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente 



 

 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do 

documento fiscal. 

 

3.8.10 - Indicar a CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato. 

 

3.8.11 - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

3.8.12 - Submeter-se à mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

 

3.9 -  O (s) licitante (s) vencedor (es) deverão atender às seguintes exigências correndo o risco de ser 

punido em caso de não cumprimento: 

 

3.9.1 - Das matrículas: 

a) Será estipulado pela Coordenação dos cursos, uma data específica para efetuação das 

matrículas. Portanto, cabe à Direção da Escola Profissionalizante Sybilla Aurélia Fornazzari, 

após orientação do Professor sobre os desistentes, informar à comunidade se haverá ou não 

matrículas disponíveis para os respectivos cursos. 

 

3.9.2 - Da Contratação dos professores: 

a) A contratação do licitante vencedor somente será efetuada conforme demanda de alunos 

inscritos para cada curso, ou seja, no mínimo, 10 (dez) alunos. 

b) O licitante vencedor que for desenvolver material de divulgação de seu curso como camisetas, 

bonés, chaveiros deverá ter autorização prévia da Direção da Escola Profissionalizante Sybilla 

Aurélia Fornazzari e nesses materiais deverá constar a logomarca da Prefeitura Municipal de 

Tangará.  

c) O licitante vencedor deverá respeitar criteriosamente o cumprimento do horário das aulas, 

evitando atrasos ou saídas antecipadas injustificadas ou sem autorização. Essas solicitações 

deverão ser feitas com antecedência à Coordenação dos cursos; 

d) Em caso de mudança de dia ou horário das aulas, por prazo indeterminado, o Professor deverá, 

depois de acordado com os alunos, enviar por escrito, pedido de autorização à Coordenação 

dos cursos. 

e) Em caso de mudança de dia ou horário das aulas, em casos extraordinários, o Professor fica 

responsável em comunicar seus alunos e combinar com os mesmos, melhor dia para repor a(s)  

aula (s). 

f) O licitante vencedor não terá direito a férias; 

g) O licitante vencedor, deverá transcorrer normalmente com suas aulas no período de férias 

escolares, exceto por comunicado da Direção dos cursos; 



 

 

h) O licitante vencedor deverá avisar seus alunos quando não tiver aula por conta de algum 

feriado; 

i) O licitante vencedor deverá participar de reuniões pedagógicas quando solicitado; 

j) O licitante vencedor deverá elaborar planejamento anual entregar e justificar junto a direção 

da escola antes do início das atividades de cada ano letivo e ou antes do início das atividades 

da sua oficina; 

k) O licitante vencedor deverá orientar e coordenar o trabalho junto aos alunos; 

l) O licitante vencedor deverá ter disponibilidade para deslocamento para as comunidades  do 

interior do município, quando solicitado para desenvolver as atividades;   

m) O licitante vencedor deverá acompanhar os grupos em apresentações culturais no município 

e/ou região quando necessário e solicitado; 

n) O licitante vencedor deverá capacitar seus alunos para se apresentarem em eventos culturais, 

jogos e outras atividades solicitadas; 

o) O licitante vencedor, deverá apresentar junto a Direção da Escola Profissionalizante Sybilla 

Aurélia Fornazzari um projeto de evento ou exposição para expor o desenvolvimento de seus 

alunos durante a oficina. A data do evento ou exposição será acordada entre a Direção da 

Escola e o licitante vencedor. 

p) O licitante vencedor deverá fazer todas as aulas a chamada e informar a coordenação do curso 

a frequência dos alunos para que a coordenação entre em contato com os alunos faltantes e 

dessa forma verificar o motivo das faltas; 

q) Cabe única e exclusivamente ao licitante vencedor, fazer o controle das faltas bem como 

comunicar aos alunos que tiverem mais de 3 (três) faltas injustificadas que não poderão mais 

participar da oficina por infringir a regra da não apresentação de atestado médico; 

r) O licitante vencedor deverá entregar a frequência todo o final de mês à coordenação do curso 

juntamente com a nota fiscal. E ao final de cada trimestre, um relatório abordando o 

desempenho de cada aluno e qual conteúdo foi ministrado durante esse determinado período. 

s) O licitante vencedor inicia seu contrato sabendo que tem o compromisso de preparar seus 

alunos para se apresentarem na Semana Natalina, no dia 07 de setembro, na data de aniversário 

do município e ou em datas posteriormente comunicadas, bem como se fazer presente nesses 

eventos, ambos eventos promovidos pelo município; 

t) O licitante vencedor deverá ao final de cada aula, recolher seus pertences e fazer a entrega das 

chaves do local onde as aulas são ministradas à Coordenação dos cursos. 

u) O licitante vencedor deverá informar um e-mail e telefone para contato que deverá ser visto 

com frequência e que será usado durante o ano para fins de comunicação com a Coordenação 

do curso; 

v) O (s) licitante (s) vencedor (es) deverá ter todos os seus alunos devidamente matriculados para 

que este possa frequentar suas aulas;  



 

 

w) O licitante vencedor deverá antes do início do ano letivo realizar a atualização das matrículas 

(conforme formulário disponibilizado pela direção) de seus alunos e esta deverá ser repassada 

assim que atualizada para a Coordenação do curso. 

x) O licitante vencedor deverá ter uma relação atualizada de seus alunos com os telefones e esta 

deverá ser repassada assim que atualizada para a Coordenação do curso para facilitar a 

comunicação em caso de emergência. 

y) O licitante vencedor deverá participar do grupo de whatsapp dos alunos ou responsáveis, 

organizado pela Coordenação do curso para facilitar a comunicação e ou recados quando 

necessários.  

z) O cumprimento da carga horária semanal será definida pelo município contratante; 

aa) O licitante vencedor deverá zelar pelo local onde serão ministrados os cursos (aulas, oficinas) 

e todos os equipamentos de multimídia, som e demais materiais/equipamentos necessários 

para a execução dos objetos contratados 

 

 

CLÁUSULA 4º – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2 - Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando 

for o caso, e anexos do edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 

setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o 

seu fornecimento. 

 

4.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.4 - Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

4.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

4.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.7 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido 

de revisão de preços. 

 

4.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 



 

 

 

4.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.10 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 

No caso de Pessoa Jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Estado onde está sediada a empresa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município onde está sediada a empresa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

g) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, expedida(s) até 90 (noventa) dias antes da data limite para 

apresentação das propostas. 

 

No caso de Pessoa Física: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Estado onde está sediada a empresa; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município onde está sediada a empresa; 

d) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

e) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, expedida(s) até 90 (noventa) dias antes da data limite para 

apresentação das propostas. 

 

4.10.1 - Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

 

4.11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 



 

 

4.12 - Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda 

que acontecido em dependência do Município. 

 

4.13 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.14 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

4.15 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

4.16 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

4.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

4.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

4.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

4.21 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de 

domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela 

municipalidade. 

 

4.21.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o 

repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do objeto contratado. 

 

 



 

 

CLÁUSULA 5º - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 – A contratante terá como obrigação realizar a fiscalização da prestação de serviço, atentando-se ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

 

5.2 – A Prefeitura Municipal de Tangará designará um representante da Administração para fazer a 

fiscalização e o acompanhamento do cumprimento deste contrato, devendo este fazer anotações e 

registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos problemas 

observados.  

 

5.3 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município perante a 

contratada e com seus profissionais contratados, sendo de responsabilidade da empresa o deslocamento, 

estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que 

incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização dos 

serviços. 

 

5.4 – Deverá fornecer e providenciar todos os dados, informações, esclarecimentos e especificações 

necessários, para a completa e correta realização do objeto deste contrato, em prazos compatíveis com a 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA 6º - PENALIDADES E DA RESCISÃO. 

 

6.1. DAS PENALIDADES  

 

6.1.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste contrato ficará sujeito às penalidades 

estabelecidas na lei 14.133/2021. 

 

6.1.2 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 

 

6.1.3 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pagado 

ou lhe seja relevada a multa imposta. 

 

6.2.  DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

6.2.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

6.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 



 

 

6.1.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

6.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

6.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.2.3 - Indenizações e multas. 

6.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).   

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 – A fiscalização do contrato oriundo deste processo ficará a cargo do(s) servidor (es) abaixo 

mencionado(s) devidamente nomeado pela Portaria nº 256, de 16 de fevereiro de 2024 

 

a) Gestor de Contratos: LUCAS FALCHETTI, telefone (49) 3532-7461, e-mail: 

licita@tangara.sc.gov.br. 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 

 

a) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: CIDINÉIA GRAHL, 

telefone (49) 3532-7478, e-mail: educa@tangara.sc.gov.br.  

 

b) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: ADRIANA SALETE 

NEIS, telefone (49) 3532-7472, e-mail: angelafuganti@tangara.sc.gov.br.  

 

c) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: JAQUELINE LEISER, 

telefone (49) 3532-7469, e-mail: crescereaprender@tangara.sc.gov.br.  

 

d) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: REGILENE CARLESSO, 

telefone (49) 3532-7471, e-mail: crechejm@tangara.sc.gov.br.  

 

e) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: ADILES SALUTE 

STIRMA BEVILACQUA, telefone (49) 3532-7483, e-mail: zummer@tangara.sc.gov.br.  

 

f) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: IZABELLA 

ALBERGUINI ZILIO, telefone (49) 3532-7478, e-mail: nutri@tangara.sc.gov.br.  

 

g) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: CLEUSA APARECIDA 

CANTELLI, telefone (49) 3532-7478, e-mail: cultura@tangara.sc.gov.br.  

 

h) Ordenador de Despesas: LUCIANA DE FATIMA DOS SANTOS, telefone (49) 3532-7478, e-mail: 

educacao@tangara.sc.gov.br. 

 

7.2 – Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como a comissão de recebimento verificar se os itens, 

objeto do presente contrato, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 

mailto:educacao@tangara.sc.gov.br


 

 

autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 

 

 

CLÁUSULA 8º - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste 

Contrato, não exime de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral. 

 

8.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste 

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula 6º.   

 

8.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios 

oriundos do presente Contrato. 

 

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em duas vias, de igual teor e forma, perante duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Tangará – SC 03 de outubro de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

ALDAIR BIASIOLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

GERSON PEREIRA  

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

1 - _______________________                                                      2 - ____________________ 

     WILSON H. MOREIRA                                 LUCAS FALCHETTI  
  


